
 

 

REGULAMENTO – CONCURSO “HISTÓRIA DE VIDA E SUPERAÇÃO DO VIGILANTE” 
 
Em comemoração ao Dia do Vigilante – junho de 2025, a Fenavist (Federação Nacional das Empresas 

de Segurança e Transporte de Valores) promove o concurso “História de Vida e Superação do 

Vigilante”, com o objetivo de valorizar histórias reais de superação, perseverança e motivação na 

trajetória profissional dos vigilantes brasileiros. 

1. Objetivo 

Reconhecer e divulgar histórias inspiradoras de vigilantes que tenham superado desafios pessoais e 

profissionais, servindo de exemplo e motivação para toda a categoria. 

2. Inscrições 

• As inscrições estarão abertas de 20 de junho a 20 de julho de 2025, exclusivamente por meio do 

site oficial da Fenavist: www.fenavist.org.br. 

• Somente empresas de segurança privada associadas ao sindicato patronal do estado poderão 

inscrever seus colaboradores vigilantes. 

• Cada empresa poderá inscrever apenas um (1) vigilante. 

3. Critérios de Participação 

• O vigilante inscrito deve estar regularmente registrado e em atividade. 

• A história deve ser verídica, com foco em superação, motivação, ética e compromisso com a 

profissão. 

• O texto deverá conter no máximo 4.000 caracteres com espaço, devendo ser acompanhado de 

uma foto do vigilante, e, podendo ser acompanhado de outros materiais comprobatórios (neste 

último caso sendo opcional). 

4. Seleção 

• As histórias inscritas serão anonimizadas e encaminhadas ao Vice-presidente Regional até o dia 

23 de julho; 
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• O Vice-presidente Regional deverá montar uma Comissão Técnica para a escolha das 3 (três) 

melhores histórias de vida e superação do seu regional, que irá concorrer com os demais 

regionais e enviar as mesmas para a Fenavist, no e-mail fenavist@fenavist.org.br até o dia 1º de 

agosto; 

• As 15 (quinze) melhores histórias finalistas, três por regional, serão enviadas aos membros do 

Conselho Gestor da Fenavist, no dia 04 de agosto para apreciação prévia; 

• No dia 12 de agosto, os membros do Conselho Gestor presentes votarão e escolherão as 5 

(cinco) melhores histórias, uma por regional. 

5. Premiação 

Os autores das 5 (cinco) histórias escolhidas receberão os seguintes prêmios: 

•       1º lugar: R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

•       2º lugar: R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 

•       3º lugar: R$ 3.000,00 (três mil reais); 

•            4º lugar: R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

•         5º lugar: R$ 1.000,00 (mil reais); 

Além disso, as histórias vencedoras serão publicadas na coluna “Trajetória Segura” da Revista da 

Fenavist – edição de dezembro/2025. 

6. Disposições Gerais 

• Ao participar, os inscritos autorizam o uso de sua imagem, nome e história para fins de 

divulgação institucional da Fenavist, sem ônus. 

• A Comissão Técnica reserva-se o direito de desclassificar qualquer inscrição que contenha 

informações falsas ou desrespeitosas. 

• Casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela organização do concurso. 

Em 13 de junho de 2026. 

Jeferson Furlan Nazário 
Presidente Nacional da Fenavist 
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